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LEI Nº 3.207, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1.992. 

Dá denominação a Logradouro Público 

RUA JOAO ANTONIO CARNEIRO. 

O PREFEITO DO MUNICtPIO DE �SSIS: 

Faço saber que a Câm�ra Municipal de Assis, aprova' 
e eu sanciono a seguinte Lei: 
Artigo 1º - A Rua 8, localizada no Parque Universitário, passa 

a denominar-se RUA JOAO ANTONIO CARNEIRO. 
Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de 
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